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Parecer João Kennedy Ribeiro - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador José Marcio Lopes Guedes, que "
Dispõe sobre o acesso de animais aos abrigos emergenciais, casas de passagem, albergues e
centros de serviços destinados ao atendimento das pessoas em situação de rua".

Manifesto ciência de todo o processado acostado aos autos legislativos.

A matéria em questão não apresenta vícios jurídicos que a maculem, seja no quesito da
legalidade ou da constitucionalidade.

Dessa forma, como o Projeto de Lei encontra-se no âmbito de análise da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação, na qual figuro como membro efetivo, considero a proposição legal e
constitucional, devendo seguir sua regular tramitação.

Palácio Barbosa Lima, 18 de setembro de 2020.

João Kennedy Ribeiro
Vereador Kennedy Ribeiro - PV
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